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PARECER N" 47, DE 2027

PROJETO DE LEI N" 30, DE 2021
rvidor

pRoposlÇÃo: Rr,vocÂ Â r.EI MUNICIrAL N" 4.940, DE 04.08.2008.

PROPONENTE : Prefeito Nlunicipal

REL,{TOR: Mazutti/ IrS C

pARECER DÂ coMISSÃo, revonÁypr

I _ RELATORIO

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos consdrucionais, legais,

tegimentais e a boa técrica legislativa das proposições.

O Anteprojeto apÍesentado pelo Executivo visa revogar a lei municipal n" 4.940, de 04.08.2008.

II - FUNDATUENTaçÃo E voro Do RELAToR

O presente projeto aptesentado pelo Chefe do executivo Municipal visa revogar aler murucipal

n" 4.940, de 04.08.2008 com a jusuficauva não encontra suâ aplicaçào lcgal nas atividades licitatótias

No que conceÍfle ao aspecto fotmal, a truciatrva, no caso, é privattva do Chefe do Poder

Executivo, a propositura encontÍa fundamento, visto que este, foi ptoposto pelo Prefeito Municipal, em

consonância com o disposto no artigo 58 inc. VI e VIII da Lei Orgàntca Municipal de Cascavel:

Án. 58. Compete piuatiuamente ao Prefeito: Q{R) Enenda no 27, de 20í 8).

VI - diqor sobre a organiTação e ofuncionamento da administração muniripal, naJàrma de /ei;

Wil - expedir atos própnos de sua atiuidade adrninistraliua;
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Prccoriza o artigo 30, rnciso I, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomra par.a legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que disciphna o artigo lJ,I da Constituição Estadual do

Paraná. e arígo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que üazem o mesmo texto legal, por

conseguinte, é admissível legislar a respeito da matéia supÍa.

O Anteprojeto apresentado reflete o disposto no Decteto Federal no 10.024/201,9, que

regulamenta a ltcitaçào, poÍtanto, após avallar a matéria como Relator, nos teÍmos do amigo 38 caput, do

Regimento Interno, não verifico impedimentos constitucionais, legais e técnicos p^Í^ a ttamitaçáo do projeto,

deste modo, manifesto o meu voto FAVORÁVEL.

Vereador/PSC/Relator

III - VOTO DÂ COMISSÂO

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do
Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORA\G,Làtamitação do ptojeto de Lei n" 30/2027.

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes

Cascavel, 13 de abril de2021,

Telepar

/PSB Vereador /PSC
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